
NOTA TÉCNICA Nº 40/2020/CCONT/COGEF/SAF
Documento no 02500.032891/2020-18

Brasília,  20 de julho de 2020.

Ao Coordenador-Geral de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil
Assunto: Contrato de Gestão nº 3/ANA/2011. Parecer contábil-financeiro. Exercício de 2019.
Referência: 02501.000452/2020-28

1. Objetiva a presente Nota Técnica 1 o cumprimento do estabelecido no art. 10 da 
Resolução nº 15, de 11 de março de 2019, da Agência Nacional de Águas – ANA, no que se 
refere à emissão do parecer contábil-financeiro sobre o Relatório Anual de Contas de Entidades  
Delegatárias.

2. Registra-se que os resultados dos exames têm como base os documentos enviados 
pela Fundação Agência das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí (Agência 
das Bacias PCJ),  DOCUMENTO:  02500.025512/2020 (OFÍCIO (REC.) 66/2020) , anexado ao 
Processo nº 02501.000452/2020-28 .  Informa-se que o  DOCUMENTO:  02500.005124/2020 
(OFÍCIO (REC.) 022/2020)  não possui relevância para os exames desta Coordenação de 
Contabilidade – CCONT.

3. Esclarece-se que a extensão e abrangência dos testes e procedimentos de avaliações 
adotados não representam verificações sobre:

3.1. Variações e reflexos que não estejam vinculadas ao Contrato de Gestão firmado 
entre a ANA e a Entidade Delegatária;

3.2. Natureza trabalhista, previdenciária e tributária relativas ao pessoal contratado pela 
Entidade Delegatária envolvidos na realização das atividades concernentes ao Contrato de 
Gestão, tão pouco sobre pagamento e/ou recolhimento de despesas destas naturezas com 
multa, juros e/ou atualizações monetárias;

3.3. Cumprimento de normativos editados pela ANA, em especial aos procedimentos 
realizados de seleção e aquisição de bens, contratação de serviços e de pessoas previstos para o 
alcance dos resultados objeto do Contrato de Gestão;

3.4. Cumprimento de condição que versam sobre a vedação da utilização dos recursos  

1  Nota técnica emitida em substituição ao  DOCUMENTO:  02500.027779/2020 (NOTA TÉCNICA 
27/2020/CCONT/COGEF/SAF) que teve seu registro cancelado.
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públicos transferidos pela ANA para pagamento de diárias e passagens a militares, servidores 
públicos da ativa e empregados públicos, bem como sobre a vedação de pagamentos de 
gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie de remuneração adicional a 
servidor que pertença aos quadros de órgãos ou entidades da Administração Pública federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal;

3.5. Verificação de cumprimento de condições relativas ao disposto no § 1º, inciso II, art. 
22, da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, ou de normativos da ANA que estabeleçam limites 
para gastos com custeio;

3.6. Certificação de vínculo de saídas de recursos financeiros de contas bancárias 
específicas ou de caixas vinculados ao Contrato de Gestão com despesas e ou gastos declarados 
para o alcance do objeto do Contrato de Gestão;

3.7. Certificação de saída de recursos financeiros das contas correntes ou de caixas para 
pagamentos de despesas declaradas como vinculadas ao Contrato de Gestão;

3.8. Certificação de despesas realizadas pela Entidade Delegatária com o  necessárias à 
execução do objeto pactuado no Contrato de Gestão ou de outros Planos de Trabalhos 
agregados ao Contrato de Gestão;

3.9. Certificação de custo de mercado das despesas realizadas pela Entidade Delegatária;

3.10. Administração de bens móveis e imóveis adquiridos ou cedidos à Entidade 
Delegatária, bem como de cumprimento da Resolução nº 97, de 10 de dezembro de 2018, a 
qual estabelece normas de gestão patrimonial dos bens adquiridos com recursos da União, no 
âmbito dos Contratos de Gestão celebrados com Entidades Delegatárias de funções de Agência 
de Águas;

3.11. Cumprimento de limites para aplicação de recursos financeiros em financiamento 
de custeio estabelecidos pela Agência Nacional de Águas; e

3.12. Exigências que não possuem reflexos nas contábil-financeiro e financeiras, tais como 
as exigências nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, X, XI, XII, XIII, XIV, XIX e XX do art. 13 da R esolução 
nº 15, de 2019, da ANA, entre outras.

4. Passa-se aos exames das peças com reflexos contábil-financeiro:

4.1. Rendimentos financeiros auferidos (inciso VIII do art. 13 da Resolução ANA):

4.1.1. Conforme ANEXO X  do DOCUMENTO: 02500.025512/2020 (OFÍCIO (REC.) 66/2020) , 
a  Entidade Delegatária reconheceu rendimentos financeiros  vinculados à FONTE 116  no valor de 
R$ 2.490.724,76 (dois milhões, quatrocentos e noventa mil, setecentos e vinte e quatro reais e 
setenta e seis centavos) , sendo  R$  2.440.621,14 (dois milhões, quatrocentos e quarenta mil, 
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seiscentos e vinte e um reais e quatorze centavos) oriundos de aplicações em caderneta de  
poupança e, R$ 50.103,62 (cinquenta mil, cento e três reais e sessenta e dois centavos) 
provenientes de aplicações de curto prazo:

4.1.2. Segundo informações constantes na Nota 34.1 das informações complementares, os 
rendimentos financeiros  vinculados à FONTE 116  reconhecidos foram no valor de R$ 
2.490.733,76 (dois milhões, quatrocentos e noventa mil, setecentos e trinta e três reais e 
setenta e seis centavos), divergindo dos valores apontados no item 17 das informações 
complementares e da informação na forma do  ANEXO  X  do DOCUMENTO: 02500.025512/2020 
(OFÍCIO (REC.) 66/2020), da ANA, em R$ 9,00 (nove reais).

4.1.3. Após diligência, a Entidade Delegatária justificou, via  e-mail , enviado em 11 de 
junho de 2020, que a diferença de R$ 9,00 (nove reais) “ trata-se de valor creditado em 2019 e 
que estava reconhecido, no exercício de 2018, na conta do Ativo denominada "Recursos de 
Contratos a Ressarcir (Federal) referente ao ressarcimento do tomador DAE Santa Bárbara”.

4.1.4. Observados os valores constantes nos Informes de Rendimentos Financeiros,  Pessoa 
Jurídica, a no  c alendário 2019,  relacionados às aplicações em caderneta de poupança, 
vinculados à FONTE 116, constatou-se divergências em relação aos rendimentos nominais 2 
reconhecidos pela Entidade Delegatária em R$ 7.161,61 (sete mil, cento e sessenta e um reais e 
sessenta e um centavos) NEGATIVO.

4.1.5. Por intermédio da Nota 17.1 das informações complementares, a Entidade 
Delegatária justificou as divergências relacionadas à  FONTE 116 - Caixa Econômica Federal - 
Conta poupança 2882/013/12282-7 . Assim, esta CCONT entende que ficou esclarecidas as  

2 Antes da dedução do Imposto de Renda.
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divergências constatadas:

 

4.1.6. Igualmente, verificados os  Informes de Rendimentos Financeiros,  Pessoa Jurídica, 
a no  c alendário 2019,  relacionados às aplicações em FUNDOS DE INVESTIMENTOS, vinculados à 
FONTE 116, constatou-se divergências em relação aos valores nominais reconhecidos pela 
Entidade Delegatária da ordem de R$ 5.635,08 (cinco mil, seiscentos e trinta e cinco reais e oito 
centavos) NEGATIVO.

4.1.7. Após diligência, a Entidade Delegatária encaminhou os extratos do FUNDOS DE 
INVESTIMENTOS os quais evidenciam rendimentos financeiros conforme os reconhecimentos 
havidos. Registra-se que os valores encontrados nos extratos de RESUMO DE MOVIMENTAÇÃO 
de aplicações em FUNDOS DE INVESTIMENTOS divergem dos valores encontrados nos  Informes 
de Rendimentos Financeiros, Pessoa Jurídica, ano calendário 2019:
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4.1.8. Nos termos do ANEXO XI  do DOCUMENTO: 02500.025512/2020 (OFÍCIO (REC.) 
66/2020) , a  Entidade Delegatária reconheceu rendimentos financeiros  vinculados à OUTRAS 
FONTES (Projeto ED DIGITAL)  no valor de R$  7.433,73  ( sete mil, quatrocentos e trinta e três reais 
e setenta e três centavos ) . Os  rendimentos  guardam conformidade com os verificados nos  
Informes de Rendimentos Financeiros,  Pessoa Jurídica, a no  c alendário 2019 ,  2882/013/16668-9 
(POUPANÇA P.J.):
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4.1.9. Para fins dos exames desta CCONT,  tendo em vista as justificativas apresentadas 
quantos aos rendimentos financeiros,  serão considerados como rendimentos financeiros 
administrados pela Entidade Delegatária no exercício de 2020, o montante total de R$ 
2.498.197,49 (dois milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, cento e noventa e sete reais e 
quarenta e nove centavos), sendo:

4.1.9.1. R$ 2.490.733,76 (dois milhões, quatrocentos e noventa mil, setecentos e 
trinta e três reais e setenta e seis centavos) de rendimentos financeiros à 
conta do Contrato de Gestão FEDERAL (cobrança); e

4.1.9.2. R$ 7.433,73 (sete mil, quatrocentos e trinta e três reais e setenta e três 
centavos) de rendimentos financeiros à conta do Projeto ED Digital.

4.1.10. Registra-se a Entidade Delegatária efetuou  saques  nas contas específicas do 
Contrato de Gestão  baseados em previsões de desembolsos mensais  e movimentando os 
recursos financeiros em aplicação em FUNDOS DE INVESTIMNETOS até o efetivo pagamento:

“ Nota 8) A Auditoria da Agência Nacional de Águas recomendou a 
realização de aplicação financeira em fundo de curto prazo. Assim, a 
partir da data de 01 de agosto de 2019, os valores a serem utilizados num 
prazo inferior a 30 dias devem ser aplicados especificamente em fundo de 
renda fixa de curto prazo, cuja composição da carteira é de 100% em 
operações compromissadas lastreadas em títulos públicos federais. 
Portanto, a Agência das Bacias PCJ realizou a aplicação no Fundo Sigma 
da Caixa Econômica Federal, o qual atende os requisitos exigidos. Já os 
recursos financeiros a serem utilizados em prazo igual ou superior a 30 
dias, devem permanecer aplicados em caderneta de poupança”.

4.1.11. C om base nos extratos “RESUMO DE MOVIMENTA ÇÃO ”  das aplicações no fundo  
Caixa FIC Sigma RF REF DI, observa-se manutenções de recursos financeiros  em períodos  
superiores a 30 (trinta) dias,  como pode-se inferir dos  saldos transferidos de um mês para o  
mês seguinte, além de evidenciar previsões em valores superiores aos necessários.

4.1.12. No mês de agosto de 2019, o RESUMO DE MOVIMENTAÇÃO evidencia o início de 
aplicação no valor de R$ 6.193.251,30 (seis milhões, cento e noventa e três mil, duzentos e 
cinquenta e um reais e trinta centavos). Desta previsão foi transferido para o mês de setembro 
de 2019 o valor de  R$ 3.741.840,48 (três milhões, setecentos e quarenta e um mil, oitocentos e 
quarenta e reais e quarenta e oito centavos) ,  61% do  valor  aplicado .  O resgate para pagamentos  
correspondeu a 39% do valor aplicado:
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4.1.13. No mês de setembro de 2019, o RESUMO DE MOVIMENTAÇÃO evidencia além da 
transferência do saldo do mês anterior (R$ 3.741.840,48), depósito complementar para 
aplicação no valor de R$ 2.290.945,56 (dois milhões, duzentos e noventa mil, novecentos e 
quarenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos), alcançando a previsão o valor de R$ 
6.032.786,04 (seis milhões, trinta e dois mil, setecentos e oitenta e seis reais e quatro centavos). 
Desta previsão foi transferido para o mês de outubro de 2019 o valor de R $ 3.917.120,35 (três 
milhões, novecentos e dezessete mil, cento e vinte reais e trinta e cinco centavos) ,  65% do  valor  
aplicado. O resgate para pagamentos correspondeu a 35% do valor aplicado:

4.1.14. No mês de outubro de 2019, o RESUMO DE MOVIMENTAÇÃO evidencia além da 
transferência do saldo do mês anterior (R$ 3.917.120,35), depósito complementar para 
aplicação no valor de R$ 2.515.462,70 (dois milhões, quinhentos e quinze mil, quatrocentos e 
sessenta e dois reais e setenta centavos), alcançando a previsão o valor de R$ 6.432.583,05 (seis 
milhões, quatrocentos e trinta e oito mil, quinhentos e oitenta e três reais e cinco centavos). 
Desta previsão foi transferido para o mês de novembro de 2019 o valor de  R$ 3.776.855,84 (três 
milhões, setecentos e setenta e seis mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e quatro 
centavos) , 59 % do  valor  aplicado. O resgate para pagamentos  correspondeu a  41% do valor 
aplicado:

4.1.15. No mês de novembro de 2019, o RESUMO DE MOVIMENTAÇÃO evidencia além da  
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transferência do saldo do mês anterior (R$ 3.776.855,84), depósito complementar para 
aplicação no valor de R$ 1.851.991,93 (um milhão, oitocentos e cinquenta e um mil, novecentos 
e noventa e um reais e noventa e três centavos), alcançando a previsão o valor de R$ 
5.628.847,77 (cinco milhões, seiscentos e vinte e oito mil, oitocentos e quarenta e sete reais e 
setenta e sete centavos). Desta previsão para novembro foi transferido para o mês de novembro 
de 2019 o valor de  R$ 3.843.486,91 (três milhões, oitocentos e quarenta e três mil, 
quatrocentos e oitenta e seis  reais e noventa e um centavos),  6 8 % do  valor  aplicado. O resgate 
para pagamentos correspondeu a 32% do valor aplicado:

4.1.16. No mês de dezembro de 2019, o RESUMO DE MOVIMENTAÇÃO evidencia além da 
transferência do saldo do mês anterior (R$ 3.843.486,91), depósito complementar para 
aplicação no valor de R$ 3.206.300,00 (três milhões, duzentos e seis mil e trezentos reais), 
alcançando a previsão o valor de R$ 7.049.786,91 (sete milhões, quarenta e nove mil, 
setecentos e oitenta e seis reais e noventa e um centavos). Desta previsão foi transferido para o 
mês de janeiro de 2020 o valor de  R$ 3.297.753,10 (três milhões, duzentos e noventa e sete mil, 
setecentos e cinquen ta e três reais e dez centavos),  56% do  valor  aplicado. O resgate para 
pagamentos correspondeu a 53% do valor aplicado:

4.1.17. A média mensal de recursos aplicados em FUNDOS DE INVESTIMENTOS com prazo 
superior a 30 (trinta) dias foi de R$ 3.715.411,33 (três milhões, setecentos e quinze mil, 
quatrocentos e onze reais e trinta e três centavos) 3, o que permite inferir superavaliação da 
previsão financeira para mês que leva à inobservância às orientações emanadas da ANA no que 
se refere as aplicações financeiros dos recursos do Contrato de Gestão.

4.1.18. Em face aos apontamentos de itens 4.1.10, 4.1.11, 4.1.12, 4.1.13, 4.1.14, 4.1.15, 
4.1.16 e 4.1.17 desta Nota Técnica, recomenda-se à Entidade Delegatária ajustar suas previsões  

3 (R$ 3.741.840,48 + 3.917.120,35 + R$ 3.776.855,84 + R$ 3.843.486,91 + R$ 3.297.753,10) ÷ 5.
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mensais de desembolsos às suas reais necessidades, evitando-se dessa forma, manter recursos 
aplicados em FUNDOS DE INVESTIMENTOS por mais de 30 (trinta) dias sem amparo em  
orientações exaradas pela ANA.

4.2. Relatório de receitas e despesas (inciso IX do art. 13 da Resolução ANA):

4.2.1. Conforme ANEXO XII  do DOCUMENTO: 02500.025512/2020 (OFÍCIO (REC.) 
66/2020) ,  Relatório de Receita e Despesas, a Entidade Delegatária reconhece  receitas 
administradas no exercício de 2019 vinculadas à FONTE 116, no valor  R$  66.666.201,82  
( sessenta e seis milhões, seiscentos e sessenta e seis mil, duzentos e um reais e oitenta e dois 
centavos), e despesas (desembolsos) no valor de R$ 32.744.074,63 (trinta e dois milhões, 
setecentos e quarenta e quatro mil, setenta e quatro reais e sessenta e três centavos), 
resultando em disponibilidades de caixa e equivalentes de caixa ao final do exercício de 2019 
em R$ 33.922.127,19 (trinta e três milhões, novecentos e vinte e dois mil, cento e vinte e sete 
reais e dezenove centavos):
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4.2.2. Sobre os reconhecimentos de receitas administradas pela  Entidade Delegatária  
vinculada à FONTE 116, informa-se que:

4.2.2.1. Os saldos transferidos do exercício de 2018 para o exercício de 2019 
correspondem aos verificados no Balanço Patrimonial do Exercício de 2018;

4.2.2.2. Os  repasses  no exercício de 2019 provenientes  da ANA  guardam 
conformidade com os dados  extraídos do Sistema de Administração 
Financeira do Governo Federal (SIAFI); e

4.2.2.3. Os rendimentos financeiros estão de acordo com os reconhecidos por esta 
CCONT conforme apontamentos de item 4.1.9.1 desta Nota Técnica.

4.2.3. Conforme ANEXO XIII  do DOCUMENTO: 02500.025512/2020 (OFÍCIO (REC.) 
66/2020) ,  Relatório de Receita e Despesas, a Entidade Delegatária reconhece  receitas 
administradas no exercício de 2019 vinculadas à OUTRAS FONTES (Projeto ED DIGITAL), no valor  
R$  227.146,72  ( duzentos e vinte e sete mil, cento e quarenta e seis reais e setenta e dois 
centavos), e despesas (desembolsos) no valor de R$ 62.982,50 (sessenta e dois mil, novecentos 
e oitenta e dois reais e cinquenta centavos), resultando em disponibilidades de caixa e 
equivalentes de caixa ao final do exercício de 2019 em R$ 164.164,22 (cento e sessenta e quatro 
mil, cento e sessenta e quatro reais e vinte e dois centavos):
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4.2.4. Sobre os reconhecimentos de receitas administradas pela  Entidade Delegatária  
vinculada à OUTRAS FONTES (Projeto ED DIGITAL), informa-se que:

4.2.4.1. Os saldos transferidos do exercício de 2018 para o exercício de 2019 
correspondem aos verificados no Balanço Patrimonial do Exercício de 2018; 
e

4.2.4.2. Os rendimentos financeiros estão de acordo com os reconhecidos por esta 
CCONT conforme apontamentos de item 4.1.9.2 desta Nota Técnica.

4.2.5. Assim, c onsiderando os saldos transferidos declarados pela Entidade Delegatária no 
Balanço Patrimonial do exercício de 2018, os aportes de recursos financeiros ocorridos em 2019 
correspondentes aos valores transferidos pela ANA e os rendimentos auferidos com aplicações 
financeiras em Caderneta de Poupança e Fundos Financeiros declarados, constata-se que a  
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Entidade Delegatária administrou receitas no âmbito do conta do Contrato de Gestão, no 
exercício de 2019, no montante de R$  66.893.348,54  ( sessenta e seis milhões, oitocentos e 
noventa e três mil, trezentos e quarenta e oito reais e cinquenta e quatro centavos):

4.2.6. Deduzidas as despesas informadas pela Entidade Delegatária em 2019 (saídas ou 
desembolsos), conforme informações do Relatório de Receitas e Despesas, verifica m -se 
conformidade com as disponibilidades verificadas no Balanço Patrimonial do exercício de 2019:

4.3. Demonstrações contábeis do exercício (inciso XV do art. 13 da Resolução ANA):

4.3.1. O Balanço Patrimonia l apresentado  pela Entidade Delegatária   permite inferir ser 
extraído  do Livro Diário,  todavia, não se apresenta assinado por profissional  em Ciências 
Contábeis legalmente habilitado e pelo empresário ou sociedade empresária , pessoas essas 
previstas  no  § 2º  do Art. 1.184 do  Código Civil Brasileiro, Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 
4.

4.3.2. Registra-se, todavia, que consultando o  site  da Agência das Bacias PCJ no endereço 
eletrônico  http://www.agencia.baciaspcj.org.br/docs/financeiro/balanco-patrimonial-2019.pdf, 
pode-se se confirmar o Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis.

4.3.3. Em face aos apontamentos de item 4.3.1 desta Nota Técnica, r ecomenda-se à 
Entidade Delegatária, por ocasião do envio dos futuros Relatórios Anuais de Contas, apresentar 
o Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis assinadas na forma prevista na 
legislação aplicável.

4 Art. 1.184. No Diário serão lançadas, com individuação, clareza e caracterização do documento respectivo, dia a 
dia, por escrita direta ou reprodução, todas as operações relativas ao exercício da empresa. (...) § 2º Serão lançados 
no Diário o balanço patrimonial e o de resultado econômico, devendo ambos ser assinados por técnico em Ciências 
Contábeis legalmente habilitado e pelo empresário ou sociedade empresária.
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4.3.4. A Entidade Delegatária apresentou, ainda, declaração de Demonstrativo Contábil  
complementar às exigências contidas no  inciso XV do art. 13 da Resolução ANA , nos seguintes 
termos:
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4.3.5. O Balanço Patrimonial apresenta-se com informações em nível de detalhamento  
que permite inferir conformidade com as orientações estabelecidas na Resolução nº 1.409, de 
21 de setembro de 2012, do Conselho Federal de Contabilidade - CFC, que aprova a 
Interpretação Técnica Geral - ITG 2002, destinada às entidades sem finalidade de lucros.

4.3.6. Segregadas as informações do Contrato de Gestão do Balanço Patrimonial, 
possibilita-se extrair Balanço Patrimonial reduzido conforme exposto a seguir:

4.3.7. O total no grupo de contas do Ativo vinculado  à FONTE 116  (FEDERAL) apresenta 
diferença para mais em relação ao grupo de contas do Passivo no valor de R$ 2.901,25 (dois mil,  
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novecentos e um reais e vinte e cinco centavos).  Realizada diligência junto à Entidade 
Delegatária, esta apresentou, via  e-mail , em 10 de junho de 2030, a informação que “ a 
diferença é justificada pela depreciação dos bens patrimoniais do Consórcio PCJ (antiga 
delegatária) doados para a Fundação Agência das Bacias PCJ, conforme observação 33ª das 
Notas Explicativas ”.  As justificativas apresentadas encontram-se respaldo na  Demonstração de  
Déficit  ou  Superávit  do Exercício 2019  conforme apontamentos de item 4.3.17 desta Nota 
Técnica.

4.3.8. As disponibilidades verificadas na conta “CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA”, conta s  
“BANCOS CTA MOVIMENTO C/RESTRIÇÃO” e “APLICAÇÃO FINANCEIRA C/RESTRIÇÃO” ,  guardam 
correspondências com as verificadas nos extratos bancários apresentados:

4.3.8.1. Fonte 116 - R$ 90.633,82 (noventa mil, seiscentos e trinta e três reais e 
oitenta e dois centavos) junto à Caixa Econômica Federal, conta corrente: 
2882/003/693-5;

4.3.8.2. Fonte 116 - R$ 30.533.719,11 (trinta milhões, quinhentos e trinta e três mil, 
setecentos e dezenove reais e onze centavos) junto à Caixa Econômica 
Federal, conta-poupança: 2882/013/12282-7;

4.3.8.3. Fonte 116 - R$ 3.297.753,10 (três milhões, duzentos e noventa e sete mil, 
setecentos e cinquenta e três reais e dez centavos) junto ao FUNDO DE 
INVESTIMENTO Caixa FIC SIGMA REF DI; e

4.3.8.4. Outras fontes – Projeto ED Digital – R$ 164.164,22 (cento e sessenta e 
quatro mil, cento e sessenta e quatro reais e vinte e dois centavos) junto à 
Caixa Econômica Federal, conta-poupança: 2882/013/16668-9.

4.3.9. Registra m -se disponibilidades junto à Caixa Econômica Federal, conta corrente: 
2882/003/693-5, no valor de R$ 90.633,82 (noventa mil, seiscentos e trinta e três reais e oitenta 
e dois centavos), mantidas sem as devidas aplicações financeiras:
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4.3.10. O valor de R$ 1.398.810,42 (um milhão, trezentos e noventa e oito mil, oitocentos e 
dez reais e quarenta e dois centavos) apropriado no grupo de contas do Ativo, conta “RECURSOS 
DE CONTRATOS A RECEBER” , do Balanço Patrimonial vinculado à FONTE 116 , é referente aos 
recursos a receber da ANA, com base na arrecadação sobre a cobrança pelo uso dos recursos 
hídricos em 2019, a ser repassado à Entidade Delegatária em 2020. Sobre o registro, informa-se 
que o valor guarda coerência com o contido no Balanço de Arrecadação elaborado pela 
Coordenação de Arrecadação e Cobrança – COARC da ANA5.

4.3.11. No Ativo Não Circulante foram apropriados IMOBILIZADOS pelo valor de aquisição 
que totalizam  R$ 775.588,79 (setecentos e setenta e cinco mil, quinhentos e oitenta e oito reais 
e setenta e nove centavos), sendo R$ 607.068,59 (seiscentos e sete mil, sessenta e oito reais e 
cinquenta e nove centavos) vinculado à  FONTE  116  e R$ 168.520,00 (cento e sessenta e oito mil, 
quinhentos e vinte reais) vinculado à OUTRAS FONTES (Projeto ED DIGITAL).

4.3.12. Considerado os valores líquidos, após a depreciação, o montante patrimonial 
alcança o valor de R$ 285.300,15 (duzentos e oitenta e cinco mil, trezentos reais e quinze 
centavos), sendo R$ 161.723,51 (cento e sessenta e um mil, setecentos e vinte e três reais e 
cinquenta e um centavos) vinculado à  F ONTE  116  e R$ 123.576,64 (cento e vinte e três mil, 
quinhentos e setenta e seis reais e sessenta e quatro centavos) vinculado à  OUTRAS FONTES 
(Projeto ED DIGITAL).

4.3.13. Os valores nominais líquidos evidencia m  redução de imobilizado da ordem de 
15,62% (quinze vírgula sessenta e dois por cento) em relação ao exercício anterior.

4.3.14. Conforme Nota 13 das informações complementares, a depreciação adotada foi 
pelo método linear, baseado na vida útil estimada. Registra-se que o método guarda 
conformidade com os entendimentos exarados na Norma Brasileira de Contabilidade NBC T SP 

5https://www.ana.gov.br/todos-os-documentos-do-portal/documentos-saf/coarc/pcj-acumulado-2019-12.pdf.
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n° 16.09, aprovada pela Resolução do CFC nº 1.136, de 21 de novembro de 2008.

4.3.15. As   apropriações nas contas  “PROGRAMAÇÃO DE APLICAÇÃO PLURIANUAL” e 
“EMPREENDIMENTOS CONTRATADOS”  do Passivo Circulante vinculado à FONTE 116  
correspondem quase a totalidade dos valores registrados como compromissos de curto prazo, 
R$ 19.096.979,30 (dezenove milhões, noventa e seis mil, novecentos e setenta e nove reais e 
trinta centavos). Informa-se que a considerar as últimas movimentações de curto prazo 
realizadas pela Entidade Delegatária, verifica-se conformidade para o registro no período.

4.3.16. No Passivo Não Circulante constam compromissos que totalizam R$ 15.639.296,92 
(quinze milhões, seiscentos e trinta e nove mil, duzentos e noventa e seis reais e noventa e dois 
centavos) vinculados à Fonte 116, sendo a maior parte na conta “RECEITAS DIFERIDAS”. 
Conforme Nota 27 das informações complementares, esses recursos financeiros disponíveis 
estão provisionados em razão de processos licitatórios que serão finalizados e celebrados os 
Contratos em 2020, cujos desembolsos deverão ser realizados nos exercícios de 2020 e 2021.

4.3.17. No grupo de contas do Patrimônio Social do Balanço Patrimonial constam registros 
no montante de R$ 32.286,11 (trinta e dois mil, duzentos e oitenta e dois reais e onze centavos) 
vinculado ao Contrato de Gestão. De acordo com a Nota 5.3 das informações complementares, 
são referentes a apropriação aos bens transferidos do Consórcio PCJ.

4.3.18. A Demonstração de  Déficit  ou  Superávit  do Exercício 2019 evidencia resultado 
negativo da ordem de R$ 2.901,25 (dois mil, novecentos e um reais e vinte e cinco centavos), à 
conta de apropriações federais no âmbito do Contrato de Gestão conforme exposto a seguir. 
Conforme Nota 33.a das informações complementares, refere-se à depreciação 
correspondentes aos bens transferidos pelo Consórcio PCJ:
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4.3.19. A Demonstração do s  Fluxo s  de Caixa foi elaborada em conformidade com a 
Resolução CFC nº 1.296/2010, que aprovou a NBC TG 03, cujo método adotado na elaboração 
da DFC foi o DIRETO, onde discriminou-se os valores recebidos e os pagamentos efetuados em 
2019 .  Os saldos findos apresentados equivalem aos verificados no Balanço Patrimonial. 
Segundo Nota 34.2 das informações complementares, as movimentações na DFC foram as 
seguintes:

 

4.4. Conciliação entre os valores repassados e os constantes na Prestação de Contas 
Anual e os efetivamente contabilizados no Balanço Patrimonial e demais demonstrativos (Inciso 
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XVI do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA):

4.4.1. Examinadas as demonstrações contábeis e financeiras do exercício findo de 2019 
elaboradas sob a responsabilidade da  Fundação Agência das Bacias Hidrográficas dos Rios 
Piracicaba, Capivari e Jundiaí (Agência das Bacias PCJ) , ressalvados aos aspectos de exceção de 
exames que tratam  os itens 2, 3, 3.1, 3.2, 3.3, 3.4, 3.5, 3.6, 3.7, 3.8, 3.9, 3.10, 3.11, 3.12, 6, 6.1, 
6.2, 6.3, 6.4, 6.5, 6.6, 6.7, 6.8, 6.9, 6.10, 6.11, 6.12, 6.13, 6.14 e 6.15  desta Nota Técnica , bem 
como de não alcance dos exames por esta CCONT quanto às  exigências descritas nos incisos I, II, 
III, IV, V, VI, VII, X, XI, XII, XIII, XIV, XIX e XX do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA , 
entende-se que as variações contábeis e financeiras guardam conformidade com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil e preceitos definidos na Resolução nº 1.409, de 27 de setembro de 
2012, do Conselho Federal   de Contabilidade, que aprova a Interpretação Técnica Geral - ITG 
2002, destinada às entidades   sem finalidade de lucros, tendo a Entidade Delegatária 
apresentado as conciliações necessárias entre valores repassados e os constantes na Prestação 
de Contas Anual e no Balanço Patrimonial.

4.5. Extratos bancários das contas correntes e de aplicações financeiras, do mês de 
dezembro do exercício de referência da Prestação de Contas Anual  (Inciso XVII do art. 13 da 
Resolução nº 15, de 2019, da ANA):

4.5.1. A Entidade Delegatária apresentou os extratos bancários de forma ordinária na 
documentação que compõem as demonstrações contábeis e financeiras do exercício de 2019 
relativa ao Contrato de Gestão. Confrontados os saldos constantes nos extratos bancários de 
contas correntes e de aplicações vinculadas ao Contrato de Gestão com os evidenciados no 
Balanço Patrimonial, verificam-se conformidades.

5. Peças entregues pela Entidade Delegatária que possuem caráter informativo 
contábil, porém não produz variações nos resultados para certificação dos saldos no Relatório 
Anual de Contas: 

5.1. A empresa AUDIMAXI Auditoria, em 29 de janeiro de 2020, emitiu opinião no 
sentido de que as Demonstrações Contábeis indicadas pela Fundação Agência das Bacias 
Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí apresentam-se adequadamente, em todos 
os aspectos relevantes, à posição patrimonial e financeira da Entidade Delegatária em 31 de 
dezembro de 2019, e que o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o 
exercício findo estão de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil:
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5.2. Declaração do contador sobre a fidedignidade dos registros contábeis relacionados 
ao Contrato de Gestão na forma plena (exigência de inciso XXI do art. 13 da Resolução nº 15, de 
2019, da AN A). Foi apresentado, ainda, declaração adicional conforme apontamentos de item 
4.3.4 desta Nota Técnica:

6. Peças entregues pela Entidade Delegatária, sem reflexos contábil-financeiro e que 
não foram alcançadas pelos exames realizados por esta Coordenação de Contabilidade – CCONT 
conforme registro no item 3.12 desta Nota Técnica:

A autenticidade deste documento 02500.032891/2020 pode ser verificada no site http://verificacao.ana.gov.br/ informando o código verificador: 22FF8AFE.

Documento assinado digitalmente por: ANA CAROLINA DIAS MENDES;JOAO LUIZ DA CUNHA

http://verificacao.ana.gov.br/?p=22FF8AFE


23

NOTA TÉCNICA Nº 40/2020/CCONT/COGEF/SAF

6.1. Relatório Anual do Contrato de Gestão (exigência de inciso I do art. 13 da Resolução 
nº 15, de 2019, da ANA) . Registra-se, todavia, avaliação da  Comissão de Avaliação dos Contratos 
de Gestão  que  concluiu que a Entidade Delegatária cumpriu com o conceito “ Ótimo” o 
Programa de Trabalho do Contrato de Gestão nº 3/ANA/2011 no período referência.

6.2. Relatório de execução do Plano de Trabalho Específico – PTE (exigência de inciso II 
do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA).

6.3. Relatório anual de contas, aprovado pelo conselho de administração/deliberativo 
(exigência de inciso III do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA) . Registra-se, no entanto, 
que foram juntados aos autos  Ata da  12 a  Reunião Ordinária realizada em 2 de março de 2020,  
do  Conselho Fiscal  recomendando aprovação, e  Ata da  12 a  Reunião Ordinária realizada em 9 de 
março de 2020,  em que  o Conselho Deliberativo da Entidade Delegatária aprov a  o Relatório de 
Atividades e do Balaço Patrimonial e demais demonstrativos contábeis do exercício de 2019.

6.4. Rol de responsáveis direto e indiretamente pela execução do Contrato de Gestão 
(exigência de inciso IV do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA) . Registra-se 
apresentação de informações conforme ANEXO IV  do DOCUMENTO: 02500.025512/2020 
(OFÍCIO (REC.) 66/2020).

6.5. Relação dos dirigentes, empregados e estagiários (exigência de inciso V do art. 13 da 
Resolução nº 15, de 2019, da ANA).  Registra-se apresentação de informações conforme ANEXO 
V do DOCUMENTO: 02500.025512/2020 (OFÍCIO (REC.) 66/2020).

6.6. Relação de processos de seleção de propostas, de dispensa de coleta de preços e de 
inexigibilidades de coleta de preços (exigência de inciso VI do art. 13 da Resolução nº 15, de 
2019, da ANA).  Registra-se apresentação de informações conforme ANEXOS VI, VII e VIII  do 
DOCUMENTO: 02500.025512/2020 (OFÍCIO (REC.) 66/2020).

6.7. Repasses financeiros mediante instrumentos ativos, semelhantes ou análogos à 
contratos de repasses e/ou convênios (exigência de inciso VII do art. 13 da Resolução nº 15, de 
2019, da ANA).  Registra-se apresentação de informações conforme ANEXO IX  do DOCUMENTO: 
02500.025512/2020 (OFÍCIO (REC.) 66/2020).

6.8. I nventários de bens patrimoniais (exigência de inciso X do art. 13 da Resolução nº 
15, de 2019, da ANA).  Registra-se apresentação de informações conforme ANEXOS XIV e XV  do 
DOCUMENTO: 02500.025512/2020 (OFÍCIO (REC.) 66/2020).

6.9. Bens alienados no exercício  (exigência de inciso XI do art. 13 da Resolução nº 15, de 
2019, da ANA) .  Conforme  ANEXO XVI  do DOCUMENTO: 02500.025512/2020 (OFÍCIO (REC.) 
66/2020), não houve alienações.

6.10. D emonstrativo de atendimento às ações/determinações dos conselhos de 
Administração/Deliberativo, Fiscal, da Assembleia Geral e da Auditoria Interna da ANA 
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(exigência  de inciso XII do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA) .   Registra-se 
apresentação de informações conforme ANEXO XVIII  do DOCUMENTO: 02500.025512/2020 
(OFÍCIO (REC.) 66/2020).

6.11. Ato de aprovação da Prestação de Contas Anual pelos Conselhos de 
Administração/Deliberativo e Fiscal (exigência de inciso XIII do art. 13 da Resolução nº 15, de 
2019, da ANA).  Registra-se que anotação semelhante consta dos apontamentos de item 6.3 
desta Nota Técnica.

6.12. Manifestação de ciência do Comitê de Bacia sobre a execução, no exercício, do 
Plano de Aplicação Plurianual – PAP (exigência de inciso XIV do art. 13 da Resolução nº 15, de 
2019, da ANA).  Registra-se apresentação de informações conforme ANEXO XIX  do DOCUMENTO: 
02500.025512/2020 (OFÍCIO (REC.) 66/2020).

6.13. Declaração sobre a correção, veracidade, exatidão e compatibilidade das 
informações, bem como que as despesas realizadas no exercício em referência visaram 
especificamente a atingir os objetivos previstos no Contrato de Gestão e, declaração 
informando atendimento aos limites de despesa com pessoal (exigência de inciso XIX do art. 13 
da Resolução nº 15, de 2019, da ANA) . Registra-se apresentação de informações conforme 
ANEXOS XX e XXI do DOCUMENTO: 02500.025512/2020 (OFÍCIO (REC.) 66/2020).

6.14. Declaração informando que foi observado ao limite de despesas para o custeio 
administrativo (exigência de inciso XX do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA) . 
Registra-se apresentação de informações conforme ANEXO XXII  do DOCUMENTO: 
02500.025512/2020 (OFÍCIO (REC.) 66/2020).

6.15. Demonstrativos da execução físico-financeiro do exercício publicado no Diário 
Oficial da União conforme obrigação estabelecida no Contrato de Gestão6. 

7. Conclusões:

7.1. Os exames realizados por esta CCONT visa o  cumprimento do estabelecido no art. 
10 da Resolução nº 15, de 11 de março de 2019, da Agência Nacional de Águas – ANA.

7.2. A extensão e abrangência dos testes e procedimentos de avaliações adotados não 
representam verificações das matérias e documentos citados nos  itens 2, 3, 3.1, 3.2, 3.3, 3.4, 
3.5, 3.6, 3.7, 3.8, 3.9, 3.10, 3.11, 3.12, 6, 6.1, 6.2, 6.3, 6.4, 6.5, 6.6, 6.7, 6.8, 6.9, 6.10, 6.11, 6.12, 
6.13, 6.14 e 6.15  desta Nota Técnica , bem como das  exigências descritas nos incisos I, II, III, IV, V, 

6  Verificado no site da Entidade Delegatária, endereço eletrônico: 
http://www.agencia.baciaspcj.org.br/docs/gestao/dou-exec-financeira-2019.pdf, constatou-se a realização da 
publicação do extrato do Demonstrativo de Execução Físico-Financeira, ano base 2019, no Diário Oficial da União, 
Seção 3, página 98, do dia 2 de abril de 2020, envolvendo diversos compromissos, dentre os quais, o relacionado ao 
Contrato de Gestão firmado com a ANA.
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VI, VII, X, XI, XII, XIII, XIV, XIX e XX do art. 13 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA.

7.3. As exigências descritas nos incisos XVIII e XXII do art. 13 da Resolução nº 15, de 
2019, da ANA, registradas nos apontamentos de itens 5.1 e 5.2 desta Nota Técnica, não 
possuem caráter contábil-financeiro relevantes capazes de levar alterações nos resultados dos 
exames ora apresentados.

7.4. Certificam-se  os saldos  constantes  nas demonstrações contábeis e financeiras do 
exercício de 2019 apresentadas  pela  Fundação Agência das Bacias Hidrográficas dos Rios 
Piracicaba, Capivari e Jundiaí (Agência das Bacias PCJ)  relativos  ao  Contrato de Gestão firmado 
nº 3/ANA/2011 ,  com as recomendações de  itens  4.1.18 e 4.3.1  desta Nota Técnica, cujos 
apontamentos não implicam em prejuízos aos exames realizados.

8. Por todo o exposto , sugere-se o envio dos autos à Superintendência de 
Administração, Finanças e Gestão de Pessoas (SAF), para conhecimento  e análise. Após,  à 
Auditoria Interna da ANA (AUD) ,  para conhecimento e adoção de providências julgadas cabíveis, 
na forma do previsto no art. 10 da Resolução nº 15, de 2019, da ANA.

À sua consideração,

(assinado eletronicamente)

ANA CAROLINA DIAS MENDES
Coordenadora de Contabilidade 

 

ADOTO  o posicionamento exarado pela Coordenação de Contabilidade. Encaminham-se os 
autos à Superintendência de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas - SAF, para 
conhecimento  e análises , com recomendação de envio à Auditoria Interna da ANA - AUD, para 
conhecimento e adoção de providências julgadas cabíveis, na forma do previsto no art. 10 da 
Resolução nº 15, de 2019, da ANA.

 (assinado eletronicamente)

JOÃO LUIZ DA CUNHA
Coordenador-Geral de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil

CRC/DF nº 15261-2
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